
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Habeas Corpus       Processo nº 2164530-60.2018.8.26.0000

Relator(a): Alberto Anderson Filho

Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Criminal

Vistos.

Trata-se de Habeas Corpus, com Pedido Liminar, 

impetrado pelos advogados Alexandre Sinigalla Pinto, Mauricio Silva Leite, Paola 

Martins Forzenigo, Guilherme Pinheiro Amaral, Lais Saboia de Almeida e Marcela 

Vieira da Silva, em favor de ALEXANDRE JORGE JACOB FILHO, contra ato 

praticado pelo Juízo DA Vara Criminal da Comarca de Cotia/SP.

Em breve síntese, o Paciente foi denunciado pela suposta 

prática de crime contra as relações de consumo, tipificado no art. 7º, IX, da Lei nº 

8.137/90, combinado com o art. 18, §6º, da Lei nº 8.078/90, por ter, na qualidade 

de sócio, comercializado produtos alimentícios em condições impróprias para 

consumo.
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Alegam que o Juízo manteve a designação da audiência 

para oitiva de testemunha arrolada pela defesa antes da inquirição das 

testemunhas arroladas pelo Parquet, violando a garantia da ampla defesa e do 

contraditório.

Sustentam o prejuízo que será proporcionado ao 

paciente, deste modo, pedem em liminar o sobrestamento da Ação Penal até o 

julgamento final do writ.

É o relatório.

Foram deprecadas cartas precatórias para às comarcas 

de Porto Alegre/RS, Rio de Janeiro/RJ, São Paulo/ SP e Ribeirão Pires/SP para 

inquirição de testemunhas.

Contudo, o Juízo de Ribeirão Pires designou audiência 

para oitiva de testemunha de defesa para 14.08.18, sendo que a oitiva das 

testemunhas do Parquet serão realizadas pelo Juízo de Porto Alegre em 

16.10.18.

Muito embora haja entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que à alteração da ordem para inquirição das 

testemunhas, quando realizadas por meio de carta precatória, não caracteriza 

nulidade, o certo é que sempre fica aberto um caminho para possível discussão 

e, sobretudo, para alegação de nulidade em face de eventual prejuízo que possa 

ocorrer.

É sabido que a concessão de liminar em habeas corpus é 

medida extraordinária, somente cabível quando o constrangimento ilegal é de 

pronto constatado.

No caso em tela, não se vislumbrando prejuízo com a não 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
16

45
30

-6
0.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

94
53

06
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LB
E

R
T

O
 A

N
D

E
R

S
O

N
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

08
/2

01
8 

às
 1

4:
36

 .

fls. 55



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

realização da audiência de oitiva de testemunha de defesa, para evitar futuras 

alegações de nulidade e também possível prejuízo, DEFIRO a liminar requerida 

para determinar que as audiências de inquirição de testemunhas da defesa sejam 

realizadas em datas posteriores ao encerramento da prova de acusação.

Oficie-se à Autoridade apontada como coatora para que 

comunique de imediato aos Juízos deprecados para inquirição de testemunhas 

arroladas pela defesa a determinação acima.

Requisitem-se da autoridade apontada como coatora as 

devidas informações, e, na sequência, dê-se vista dos autos à Douta 

Procuradoria Geral de Justiça.

Cumpridas as providências acima determinadas, tornem 

os autos conclusos.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

Alberto Anderson Filho
Relator
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